
PREFEITURA DO NÍUNiCiPiO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.652. DE 09 DE DEZEMBRO DE 201 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNTCÍPIO DE JUNDTAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8. ART. 4', $ 3'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO AD]CIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERÁVIT FnVANCEIRO, leRA COBERTURA DA DESPESA COM A AQUISIÇÃO DE MUDAS DE
LANTANA CÂMARA IRRA USO NA REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA DOS FERRO\líRIOS.
REF. SOLICITAÇÃO i.065 - UNIDADE DE GESTÃO DE nqFRAEST. E SERVIÇOS PtJBLICOS

PEDIDO KroulsicÃ0 751.664 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I'
SUPLEMENTAR DE R$

FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UNI CRÉDITO
11.025,00(ONZE MIL E VINTE E CINCO REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

ADICIONAL

10.01 .1 8.541 .0186.21 60 MANUTENCÃ0 E CONSER:\r CÃO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
3.3.90.30.00 M]WERIAL DE CONSUMO

0903 ROYA].PIES

R$ 11.025,00

TOTAL....R$ 11.025,00

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇA
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANIPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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